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AUTORIZAÇÃO DE SAÍDA 
O controlo das saídas dos alunos é feito na Portaria, através da aproximação do cartão GIAE aos leitores ali instalados, em função do seu tipo de cartão, (autorizado pelo/a Encarregado/a de Educação): 
a) Cartão Condicionado - permite sair da Escola no período de almoço, no final das atividades letivas e/ou quando não exista a última aula do período da manhã ou da tarde, mediante a autorização escrita do respetivo Encarregado de Educação;
 b) Cartão Impedido - só pode sair da Escola no final das atividades escolares constantes no seu horário. 
Assinale com uma cruz a opção pretendida.
Eu, ____________________________________________, Encarregado/a de Educação do/a aluno/a______________________________________________________________  da turma _______do ______ano, declaro para os devidos efeitos que:
             CARTÃO CONDICIONADO – Permito que o meu/ minha educando/a saia da Escola, no período de almoço, no final das atividades letivas e/ou quando não exista a última aula do período da manhã ou da tarde.
            CARTÃO IMPEDIDO – Só permito que o meu/ minha educando/a saia da Escola no final das atividades escolares constantes no seu horário.
Nota: Quando o sistema informar que o aluno não tem autorização para sair da Escola, este será impedido pelo funcionário de serviço.
Agrupamento de Escolas de Góis, _____/______/________


O/A Encarregado/a de Educação
______________________________________________
Av. Luís de Camões, n.º 2,  Apartado 31 /3330-334             Contribuinte: 600 074 510            Tel.: (+351) 235770150       Fax: (+351) 235772431
Email: * geraleb23gois@gmail.com   
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